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tegimentais e a boa técnica legislativa das ftofosiSões

Município de Cascavel, criando â pos

dispensando desta forma, a necessidade

Aftma aJustificativa:

J)

(Homescho"hg) no Município de Cascavel e dá outras

opinat sobte os aspectos constitucionais, legais,

dos pais ou ÍesponsátçL-ppt rem pela educação domiciliar,
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de matríçula em escola de ensino regular.
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SUBSTITUTM N" 01., DE 2019, AO PRO DE LEI No 113, DE20t9.

PROPONENTE: Olavo Santos/PHS
'J

à

RELATOR: Rafael Brugnetotto/PSB
Di

EMENTA: Dispõe sobre a Educação D
providências.

)

O Projeto apresentado üsa dispor a Educação Domiciliar (Homeschooling) no âmbito do

'Entendemot que lal PrEeto de encontro com aáios pedidos de fanílias que já estão

edttcacão domiciliar

garanÍir o direito a

€ qilereru ilma mdt0r

serem protagoni$as do

segurança por parte das autoidades clmPetente§, podendo assim,

ensino dosflhlr c»m reconherimento e maior igualdade.perante os

demais estudanles" (...).
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Â modalidade de ensino educacional já vem de múto tempo. Oportunidade reservada

pnmordialmente apeflas aos membros da e da nobreza tÍa.z aos pais o drreito de controlar e cuidar

paticulatmente, de todo o conteúdo e a ado, incluindo as formas de relacionamento que podem ser

nocivas à formação do carâter e como nos casos em que ocoÍÍe o acesso as drogas, ao sexo

pÍecoce, ttazendo consequências muitas vezes .veis a vida de seus filhos.

Reconhecidos como legíumos de seus filhos, pela Declatação Uruversal dos Direitos

Humanos - DUDH, em seu attigo 26, III,
modalidades de educaçào para os seus filhos sej

pais têm pdoridade no diteito de escolhet os gênetos ou

Conforme voto do Ministro do Federal, Alexandre de Moraes, a Constituição Federal,

ao abordar o tema sobte o educando, em seus 205 e 227, prcvê como dever solidário do Estado e da

famira. Mas destaca que é no artigo 226, qlue Liberdade dos pais para estabelecer o planejamento familiar se

gaÍante. Segundo o pretoÍ, a competência entte pais e Estado, tomâ o viés quaüficativo, ou seja,

vislumbra proporcionar a melhor quaüdade sível para a instmção e desenvolvimento das novas gerações

Asseveta: "Só Estados totalitários, [. . .], afasta z

Âinda em seu voto, o Ministro observa,

da educação de seus filhos."

a Constituição, elenca determinados "princípios, preceitos e

ÍegÍas que devem ser apücados à educação", assim, "a existência de um núcleo mínimo curricular e a

necessidade de convivência familtar e ". Sentencia únda, que: "Â educação, náo é de fornecimento

exclusivo pelo Poder Púbüco". Existe sim, a de quem fornece a educação de seguit as regÍas

Destaca que dentre as formas de educação a ínica aceitável pela Constituição, é a modalidade

atilitarista, que permite Frscahzaçào e to. Defende ainda que a evasão escolat, não pode set

banaltzada, poÍtânto, deve-se combatet, apenas se disfarça pelo manto do ensino domicüar, mas não o

próprio ensino domiciüar,legítimo em sua

O Ministro da Suprema Cotte, Edson F no julgado de 12 de setembro de 2018, mesma ocasião do

togado supracitado que divergiu do relatot, patcialmente, emitiu dentre outÍas, a seguinte

definição: "o Estado tem o dever de o pluralismo de concepções pedagógicas e, sendo o ensino

domicüar um método de ensino, poderia ser pelos pais como forma de garanú a educação dos

filhos." Â tese acolhida por Fachin, foi a de do direito de überdade de educação em casa.

Não podendo deixar faltar, entende-se corÍeta e bem mais moderna foi a interptetação do relator,

ministto Luís Roberto Baroso, ainda em sede do julgamento do Recutso Exúaordinádo (X.E) 8BBB15, com

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 858 1 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800

, Ensino a Distância ou Domiciüar.

rFax (45) 3321-8881- www.camaraca Lpr.gov.br - E-mail: admin@ camaracascavel pr



llr

@srnsrõr unÍdpst De {,xgru[el
ES

repetcussão geral reconhecida, que discuria

(homesc'hoolin§ como meio Iícito de cumpnmen

defendeu, Sua Excelência, pela

educação infanto-juvenil, expressos na

supercapacidade do outro

ADO DO PARANÁ
possibiüdade de consutucionalidade do ensino domrohar

pela família, do dever de prover educação. Na oportunidade,

da educação domrciüaÍ, com as finalidades e os valores da

de 1988

No entanto, o julgado esbarrou na fal]â de legislação que regulamente preceitos e Íegras aplicáveis.

Sendo competência concoÍÍente da União, Estaflos e Distrito Federal, confotme a Cafia Magna, em seu artigo

24,I)1.. Desta manefta, não estabelece como rr|o dir.iro subjetivo dos pais e responsáveis. Mas doutra forma,

nem ao menos ptoíbe a previsão da Carta Cidad{ e da DUDH, que tem força de emenda constitucional.

I

Â Lei Federal n" 9.394/96.Lei de Direitizes e Bases - LDB, que mais se aptoxima do tema em tela,

regula a educação pedagógica apenas no âmbitt institucional escolar, mas silencia quanto ao ensino domiciüar.

No entanto em seu art. 2", caput, conceitua que a educaçào é de responsabiüdade do Estado e da Famíüa, náo

d.iminündo em nada ou sequer anulando ,] ,.rporrrubilidade de um, frente a ausência ou mesmo a

No mesmo sentido, o Código Civil disciplina sobre o tema nos arts.27 e 7.634:

Art. 2/. A uida piuada da Pesnl nataral é inuiolável, e o juiq, a requeimeruto do interessado, adotará as

oufaT,cr cessar ato contráio a e$a ruorma. (/ide ADIN 4815)pu ui dêruci as n e rc s sária s para

Art. 1.634. CompeÍe a ambos os qaalquer que sy'a a sua situação conjugal, o pleno exerrício do poder

familiar, que consisie em, quanto (Redação dada pela L.ei n" / ).058, de 2014)

I - dirigir-lhes a riação e a (Redação dada pela l-,ei n' 13.058, de 20í4)

Quanto a iniciativa, o subsututivo é a partk da emenda n" 01, que vem no sentido de modiFrcar

a rcdaçào dos artigos 1.o, 2" e 4", acÍescentando neste último o § 3". Vejamos que a Constituição Federal,

de interesse local.em seu arugo 30, I, permite ao município, criar

Brasfeiro

,rOjo

e pe[.o

Sendo definido pela CF/88, em seu

ensino fundamental e na educação infantil.",

difícil conceituaçào, tefete-se àqueles interesses

imediatas, passa â Lei Otgânica do município

silêncio do artigo 30, I e II, da Consutuição

211, § 2 ", que "Os Municípios atuarão prioritariâmente no

princípio da predominància do interesse local, que, apesat de

fiue disserem respeito mais ditetamente às suas necessidades

]d"finir, qual a competência da Càmara Municipal, frente ao

'ederal, quando estes institutos não exautem os assuntos de
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competência local, agindo assim o teÍmo

municipal.

se Local, como um cataüsador de competência legislativa

l

Desta forma, a Lei Orgãnica Municipfl de Cascavel, em seu arago 28, XI, altnea "â", define como

competênci a da cãmara, com sanção do pteflito, sem descartat a observância das noÍmas getais Fedetais e

suplementares do Estado: a educaçã0. 
L

Diante do silêncio da lei federal, ou

modalidade de educação domiciüar, não
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e a tnexistência de ptoibição ao que diz respeito à criaçáo da

fret úcio de iniciativa umâ vez que a emenda n" L, ao

N" 113/2019, proposta pelo autoÍ em parceria com o oÍa

SO

SUBSTITUTTVO N" 01 ÂO PROJETO DE

Relator, apenas admite a existência da Domiciüar, em sede de educação infantrl a c tgo do município.

I

Ademais, pot não estâÍ se falando de escola e sim educação domicüar, nã"o afronta em qualquet

hipótese, tanto a tede municipal de ensino, toà própria iniciatrva privada tnstitucionalmente falando,

constitucionais do pluralismo político, da liberdade

Pottanto, após extenso estudo sobre o tema, dada â suâ complexidade, fazendo necessária atençào a

sinapse iurídica, como Relatot, nos teÍmos do aftigo 38, caput, do Regimento Intetno, âsseguto aos pates desta

comissão, que não existem vícios formais ou

manifesto meu paÍecer FAVORÁ\rEL.

II - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação pof fnelo

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao Ilrojeto de Lei.

J V, DE Brugnerotto/PSB

Presidente

que impeçam a regular tamitação do projeto, deste modo,

.i:

dos seus veteadores acompanham o voto do Eminente

É o Parecet. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 11 de dezembro de 2019

J Souza/PT
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estando em plena consonância com os

educacional e da autonomia famüar.
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